
ACORDAM os membros do colegiada, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para, no mérito, determinar que a multa seja recalculada, nos
termos do I, Art. 44, da Lei 9430/1996 (Art. 35-A, Lei 8212/1991), deduzidos os valores a
título de multa nos lançamentos caudatos • 	 - cálculo seja comparado com a multa já
aplicada, a fim de se util,,A 	 benéf • o à recorrente, nos termos do voto do
relator. 

MARCELO OLIVEIRA
Presidente e Relator
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo te	 35465A01191/2005-67

Recurso n°	 159.640 Voluntário

Acórdão n"	 2402-01.310 — 4" Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 22 de outubro de 2010

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO

Recorrente	 ELAND INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

Recorrida	 FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Data do fato gerador: 14/12/2005

GFIP. ERROS NOS DADOS RELACIONADOS AOS FATOS
GERADORES INFRAÇÃO. Constitui infração, punível na forma da Lei, a
apresentação de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência
Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuições previdenciárias, conforme disposto na Legislação.

RETROATIVIDADE. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. A lei
aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente
julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua prática

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Ronaldo de Lima Macedo, Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado, Nereu Miguel
Ribeiro Domingues,
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Processo n° 35965 001191/2005-67
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), São Paulo II / SP, que julgou procedente a
autuação motivada por descumprimento de obrigação tributária legal acessória, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 014, a
autuação refere-se a recorrente ter apresentado Guia de Recolhimento do FGTS e Informações
à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuições previdenciárias, conforme disposto na Legislação, no período de 01/2001 a
01/2004.

O descumprimento da obrigação acessória teria ficado configurado devido ao
Fisco ter verificado que foram omitidos pagamentos efetuados aos segurados empregados que
lhe prestam serviço, a titulo de Abono.

Os motivos que ensejaram a autuação estão descritos no RF e nos demais
anexos da autuação.

Em 14/12/2005 foi dada ciência à recorrente da autuação, fls, 001.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, a partir das fls. 022,
acompanhada de anexos, onde alegou, em síntese, que:

1. Devem ser informados os fatos geradores de contribuição
previdenciária, que como veremos a seguir não se aplica ao
abono pago;

2. Cláusula constante em Acordo Coletivo dispõe que este abono
especial é desvinculado do salário e de caráter eventual, não
admitindo qualquer incorporação, portanto, não é fato gerador'
de contribuição para previdência social;

3. Diante do expendido, REQUER que a defesa seja julgada
totalmente PROCEDENTE.

A Delegacia analisou a autuação e solicitou que o Fisco emitisse RF
complementar, fls. 081.

A fiscalização emitiu novo RF e reabriu o prazo de defesa da recorrente, fls,
082.

A recorrente não apresentou novos argumentos,

A Delegacia analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a
autuação, fls. 085 a 089.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
091 a 094, reiterando seus argumentos apresentados na defesa.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão,
tis, 096.

É o relatório,
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame de seus
argumentos.

DA PRELIMINAR

Pela análise do processo e das alegações da recotTente, não encontramos
motivos para decretar a nulidade do lançamento ou da decisão.

Assim, o lançamento e a decisão encontram-se revestidos das formalidades
legais, tendo sido lavrados por autoridade competente, sem preterição ao direito de defesa e de
acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.

Por todo o exposto, passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao mérito, a recorrente alega que o pagamento de abono não integra o
Salário de Contribuição (SC),

Esclarecemos à recorrente que a Constituição Federal, em seu art. 201,
parágrafo 40 — hoje transformado no parágrafo 11' desse mesmo artigo pela Emenda
Constitucional n.° 20, de 15 de dezembro de 1998 — determina, expressamente:

Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo serão
in empolados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e conseqiiente repercussão em benefícios, nos
casos e na forma da lei. [sem grifos no original]

A Lei Orgânica da Seguridade Social, Lei n° 8.212/91, em consonância com a
norma constitucional supratranscrita, assim define salário-de-contribuição, para fins de
incidência de contribuições à seguridade social:

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição,

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob
a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados,
quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de
serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa; (sem grifos no original)
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Frente à disciplina legal supra, denota-se que o fato gerador do tributo em
tela está presente no conceito de remuneração, ou seja, todo o plexo de contraprestações
efetivadas pelo empregador ao empregado, com o intuito de retribuir o serviço prestado, não
sendo relevante o título jurídico utilizado para realizar o pagamento, isto é, o nome da verba
não possui relevância, mas sim se, no caso concreto, o montante despendido tem intuito de
retribuir o trabalho.

De outra parte, a Lei n° 8,21.3, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os
benefícios da Previdência Social, em seu art. 29 toma o salário-de-contribuição como base para
o cálculo do valor do salário de beneficio.

Conforme previsto no § 6° do art, 150 da Constituição Federal, somente a Lei
pode instituir isenções. Assim, o § 2' do art. 22 da Lei n" 8,212/91 dispõe que não integram a
remuneração as parcelas de que trata o § 9' do art. 28 da mesma Lei. O § 9' do art. 28 da Lei n°
8.212/91 enumera as parcelas que não integram o salário-de-contribuição,Verifica-se que a
legislação aplicável à espécie determina, em um primeiro momento, a regra geral de incidência
das contribuições previdenciárias sobre a remuneração total do empregado, inclusive sobre os
ganhos habituais sob a forma de utilidades. Somente em um segundo momento é que são
definidas, de forma expressa e exaustiva, porquanto excepcionais, as hipóteses de não-
incidência das contribuições destinadas à Seguridade Social„

Nesse contexto, os denominados abonos são verbas passíveis de incidência
previdenciária, na medida em que conceitualmente tratam-se de adiantamentos salariais,
conforme nos ensina o mais festejado doutrinador laborai da atualidade, colacionamos:

Retomado o conceito próprio do abono, como antecipação
salarial efetuada pelo empregador ao empregado, torna-se
inquestionável sua natureza ,jurídica, como salário (art. 457, §
19. A jurisprudência foi além, contudo.: firmou-se no sentido de
col?ferir à parcela todos os efeitos próprios ao salário básico — o
que significa que prevalece no Direito brasileiro o entendimento
de que o abono, depois de concedido, não pode ser retirado do
contrato pelo empregador, (Maurício Godinho Delgado, 2003, p.
729)

Como bem ressaltado na doutrina retro, o próprio Diploma Celetista elenca
como integrante da remuneração os abonos, in verbis:

Art. 457, Compreendem-se na remuneração do empregado, para
todos os efeitos legais, além do salário devido e pago
diretamente pelo empregador como contraprestação do serviço,
as gorjetas que receber I" Integram o salário, não só a
importância fixa estipulada, como também as comissões,
percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e
abonos paRos pelo ~recortar. (sem grifas no original)

De outro giro, cumpre salientar que o fato de a negociação coletiva
mencionar que os abonos concedidos não integrariam a remuneração, isso não tem o condão de
alterar a natureza jurídica da verba, tendo em vista que o art. 457 da CLT e o art. 22, 1, da Lei
de Custeio (n° 8.212/91) são normas cogentes não sendo possível afastar a sua aplicação em
razão de um acordo ou convenção coletiva, principalmente em razão da nulidade prévia
delineada pelo art. 9' do Diploma Celetério.
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Outro não é o entendimento do Colendo TST acerca da indisponibilidade do
art, 457 da CLT, vejamos:

TST mantém natureza salarial de produtividade na Brasil
Teleconi

Embora a Constituição Federal assegure a validade dos acordos
coletivos, estes são limitados nas normas de ordem pública, onde
não há rnargem para livre manifestação das partes, Com este
entendimento, a Segunda Turma do Tribunal Superior do
Trabalho negou provimento a recurso de revista da Brasil
Telecom contra decisão que a condenou à integração da "verba
produtividade" ao salário, com pagamento de diferenças nas
verbas rescisórias.

A condenação foi definida em primeiro grau e mantida pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 4" Região (Rio Grande do
Sul), O Regional entendeu que o adicional deve incidir sobre a
remuneração do empregado por ter "nítida natureza salarial',
embora a "verba produtividade" tenha sido instituída no acordo
coletivo com natureza indenizatária

O ministro José Simphciano Fernandes, relator do processo,
ressaltou que o objeto da controvérsia estava em definir se é
possível que as partes, por meio de acordo coletivo, atribuam
natureza indenizatória a uma parcela que, por suas
características, ostente naturalmente caráter salarial,

"No caso, o TRT considerou demonstrada a natureza salarial",
afirmou o relator, "Assim, em que pese o acordo coletivo que a
institui ter determinado sua não incorporação ao salário,
cordbrine o artigo 457, § 1", da CLT, tem-se por devida sua
integração" Ao proferir seu voto durante a sessão de
julgamento, o ministro afirmou que as partes não podem, ainda
que por acordo coletivo, definir natureza diversa à verba,
porque com isso estariam burlando preceito de ordem pública,
uma vez que implicaria isenção das contribuições .fiscais e
previdenciárias às quais as partes estariam obrigadas, por força
de lei." (RR 44809/2002-900-04-00,5)

Vale ressaltar ainda que, mesmo que porventura se ventile a hipótese de
validação trabalhista de negociação coletiva que atribua natureza jurídica diversa aos abonos,
como as contribuições previdenciátias são tributos, portanto, sujeitas à regência do CTN, cabe
mencionar o art. 123:

Art 123 - Salvo disposições de lei em contrário, as convenções
particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de
tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para
modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações
tributárias correspondentes,

Diante da norrnatividade susoelencada, infere-se que os contratos firmados
entre as partes, inclusive os coletivos, não possuem força vinculante para o Fisco, pois os
mesmos só criam regras válidas para os convenentes, não para um terceiro, in casu,
Previdência Social, principalmente em face do principio da indisponibilidade do crédito
tributário.
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A Medida Provisória n° 1.586-9, de 21/05/1998, publicada no D.O.U. de
22/05/1998, reeditada até a MP n° L66.3-15, convertida na Lei n° 9.711, de 20/11/1998,
acrescentou o item "7" à alínea "e" do § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212/91, assim dispondo:

Art. 28 (. .)

§ 9" Não integram o salário de contribuição:

e) as importâncias...

)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salário; (sem grifas no
original)

Da leitura deste dispositivo, verifica-se que a partir de 22/05/1998 os abonos
expressamente desvinculados do salário, isto é, apenas quando urna lei que cria algum abono
específico e o desvincule expressamente do salário é que realmente pode se considerar alterada
a natureza jurídica da parcela em cheque, O Regulamento da Previdência Social aprovado pelo
Decreto 3,048/99, com a redação dada pelo Decreto n° 3,265/99 à alínea "j" do inciso V do §
do art. 214, explicita e ratifica esta interpretação ao reportar-se aos "abonos expressamente
desvinculados do salário por força de lei".

Destarte, corno restou firmado pelo Egrégio TST, na decisão acima ventilada,
e na regulamentação feita pelo art. 214, § 9°, inciso V, alínea "j", do Dec. .3.048/99, bem corno
em face da regra de interpretação restritiva prevista no art. 111, inciso II, do CTN, apenas Lei
pode conceder isenção previdenciária a algum abono.

Os abonos pagos não estão dentre as parcelas excluídas do salário-de-
contribuição previdenciário definidas no § 9' do art. 28 da Lei n° 8.212/91, de modo que desde
a edição da Lei n° 8.212/91 os abonos pagos pelo empregador aos seus empregados, seja por
sua liberalidade ou por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho sofrem incidência de
contribuições à seguridade social.

Ainda quanto ao mérito, devemos analisar questão.

Ocorreu alteração do cálculo da multa para esse tipo de infração pela Medida
Provisória n.° 449/2008, convertida na Lei n." 11,941/2009, com o surgimento do Art. 35-A na
Lei 8.212/1991.

Nesse sentido, deve o órgão responsável pelo cumprimento da decisão
recalcular o valor da penalidade, posto que o critério atual pode ser mais benéfico para 1
recorrente, de forma a prestigiar o comando contido no art. 106, II, "c", do CTN, verbis:

Ar!. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito'

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

(
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ARCELO OLIVEIRA - Relatou

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prática.

Deve-se, então, calcular a multa da presente autuação nos termos do I, art. 44,
da Lei n.° 9.430/1996, corno determina o Art. 35-A da Lei 8.212/1991, deduzidas as multas
aplicadas nos lançamentos correlatos e utilizar esse valor, caso seja mais benéfico à recorrente.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto pelo provimento parcial do recurso, para, no mérito, determinar que a
multa seja recalculada, nos termos do 1, art. 44, da Lei n.° 9.430/1996, como determina o Art.
35-A da Lei 8.212/1991, deduzindo-se as multas aplicadas nos lançamentos correlatos, e que se
utilize esse valor, caso seja mais benéfico à recorrente, nos termos do voto.

Sala das Sessões,et2—dé outubro de 2010
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Ak. MINISTÉRIO DA FAZENDA
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a0 QUARTA CÂMARA - SEGUNDA SEÇÃO

Processo ir: 35465,001191/2005-67
Recurso ir: 159,640

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial tf 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão IV 2402-01310

Brasília, 29 de novembro de 2010

Vati,oN'
MARIA MADALENA SILVA

Chefe da Secretaria da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

Apenas com Ciência

Com Recurso Especial

[ Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


